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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o 

Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, 

sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do 

desenvolvimento nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos 

nacionais e regionais de desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em 

cooperativas, levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-

social dos garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 

garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 

21, XXV, na forma da lei.  

 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob 

regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços 

públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços 

públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as 

condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.051, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

  

Dispõe sobre o desconto de crédito na 

apuração da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSLL e da Contribuição 

para o PIS/PASEP e COFINS não 

cumulativas e dá outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 30. As sociedades cooperativas de crédito e de transporte rodoviário de 

cargas, na apuração dos valores devidos a título de Cofins e PIS-faturamento, poderão 

excluir da base de cálculo os ingressos decorrentes do ato cooperativo, aplicando-se, no 

que couber, o disposto no art. 15 da Medida Provisória nº 2.158- 35, de 24 de agosto de 

2001, e demais normas relativas às cooperativas de produção agropecuária e de infra-

estrutura. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

 

Art. 30-A. As cooperativas de radiotáxi poderão excluir da base de cálculo 

da contribuição para PIS/Pasep e Cofins:  

I - os valores repassados aos associados pessoas físicas decorrentes de 

serviços por eles prestados em nome da cooperativa;  

II - as receitas de vendas de bens, mercadorias e serviços a associados, 

quando adquiridos de pessoas físicas não associadas; e  

III - as receitas financeiras decorrentes de repasses de empréstimos a 

associados, contraídos de instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas 

devidos.  

Parágrafo único. Na hipótese de utilização de uma ou mais das exclusões 

referidas no caput, a cooperativa ficará também sujeita à incidência da contribuição para 

o PIS/Pasep, determinada em conformidade com o disposto no art. 13 da Medida 

Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.649, 

de 17/5/2012) 

 

Art. 30-B. São remidos os créditos tributários, constituídos ou não, inscritos 

ou não em dívida ativa, bem como anistiados os respectivos encargos legais, multa e 

juros de mora quando relacionados à falta de pagamento da Cofins e da contribuição 

para o PIS/Pasep sobre os valores passíveis de exclusão das suas bases de cálculo nos 

termos do art. 30-A desta Lei das associações civis e das sociedades cooperativas de 

radiotáxi. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

 

Art. 31. Fica a União autorizada, a exclusivo critério do Ministro de Estado 

da Fazenda, a assumir, mediante novação contratual, obrigações de responsabilidade de 

autarquias federais, desde que registradas pelo Banco Central do Brasil na Dívida 

Líquida do Setor Público na data da publicação desta Lei.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a legislação das Contribuições 

para a Seguridade Social - COFINS, para 

os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PIS/PASEP e do Imposto sobre 

a Renda, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 

2º e 3º da Lei nº 9.718, de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do 

PIS/PASEP:  

I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de 

produto por eles entregue à cooperativa;  

II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;  

III - as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços 

especializados, aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão 

rural, formação profissional e assemelhadas;  

IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e 

industrialização de produção do associado;  

V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais 

contraídos junto a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.  

§ 1º Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as 

receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade 

econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.  

§ 2º Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do caput:  

I - a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de 

conformidade com o disposto no art. 13;  

II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas 

mediante documentação hábil e idônea, com a identificação do associado, do valor da 

operação, da espécie do bem ou mercadorias e quantidades vendidas.  

 

Art. 16. As sociedades cooperativas que realizarem repasse de valores a 

pessoa jurídica associada, na hipótese prevista no inciso I do art. 15, deverão observar o 

disposto no art. 66 da Lei nº 9.430, de 1996.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


